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16/Out/19 E6133 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 2.700,02
16/Out/19 E6134 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 687,26
17/Out/19 E6877 Boscatti Atacadista Ltda - Epp R$ 8.906,25
17/Out/19 E6878 E.n. Biffe Araçatuba Me R$ 362,50
17/Out/19 E6879 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 721,40
17/Out/19 E6880 Cia Ultragaz S/A R$ 3.312,00
17/Out/19 E6881 Diárias/Aj.de Custo R$ 342,22
17/Out/19 E6882 Diárias/Aj.de Custo R$ 132,64
18/Out/19 E7592 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Ltda R$ 594,40
18/Out/19 E7593 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 732,00
18/Out/19 E7594 Valeria Vidoto Bogaz Me R$ 2.250,00
18/Out/19 E7595 Sergio Aparecido Muniz R$ 98,00
18/Out/19 E7596 Santa Maria Mat.p/Construção Ltda R$ 44,00
18/Out/19 E7597 Santa Maria Mat.p/Construção Ltda R$ 494,10
18/Out/19 E7598 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coo R$ 120,00
18/Out/19 E7599 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coo R$ 48,00
18/Out/19 E7600 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coo R$ 100,00
18/Out/19 E7601 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coo R$ 105,00
21/Out/19 E8569 Mixpel Distribuidora-Eireli-Me R$ 84,80
21/Out/19 E8570 Comercial Discon Ltda - Epp R$ 951,28
21/Out/19 E8571 Comercial Discon Ltda - Epp R$ 696,88
21/Out/19 E8572 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda R$ 518,84
21/Out/19 E8573 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 988,20
21/Out/19 E8574 Roque Custodio Junior-Me R$ 414,25
21/Out/19 E8575 Mixpel Distribuidora-Eireli-Me R$ 833,74
21/Out/19 E8576 Mixpel Distribuidora-Eireli-Me R$ 796,25
23/Out/19 E9526 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 732,00
23/Out/19 E9527 Misse Agro Ferramentas Ltda - Epp R$ 501,00
23/Out/19 E9528 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Ltda R$ 594,40
23/Out/19 E9529 Telefonica Brasil S A R$ 1.403,67
24/Out/19 F0190 Vivian Maia Novais Me R$ 645,39
24/Out/19 F0191 Vivian Maia Novais Me R$ 67,74
24/Out/19 F0192 Marcos Antonio Chaves Epp R$ 860,00
24/Out/19 F0193 Dinâmica Atacado de Papelaria Ltda - Me R$ 512,00
24/Out/19 F0194 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 721,40
24/Out/19 F0195 Cia Ultragaz S/A R$ 3.385,60
24/Out/19 F0229 Danilo Antunes Machado R$ 800,00
25/Out/19 F0329 Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambie R$ 3.106,94
25/Out/19 F1012 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 732,00
25/Out/19 F1013 Gabriela P. Dos Santos - Me R$ 893,50
28/Out/19 F1612 Wilson Antonio Sentinello R$ 98,00
28/Out/19 F1613 Roque Custodio Junior-Me R$ 314,25
28/Out/19 F1959 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 988,20
28/Out/19 F1960 D. Lamp Comércio de Auto Peças R$ 226,75
28/Out/19 F1961 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda R$ 518,84
28/Out/19 F1962 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coo R$ 120,00
28/Out/19 F1963 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coo R$ 48,00
28/Out/19 F1964 P Z Castello R$ 18,00
28/Out/19 F1965 P Z Castello R$ 423,96
28/Out/19 F1966 Copa Comércio Utilidades Domesticas Ltda R$ 341,66
28/Out/19 F2050 Roque Custodio Junior-Me R$ 563,92
30/Out/19 F3171 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Ltda R$ 874,40
30/Out/19 F3172 Atacadista de Carnes e Derivados Cng Eire R$ 12.940,00
30/Out/19 F3173 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 732,00
30/Out/19 F3174 Renato Gomes Moreno Me R$ 455,00
30/Out/19 F3175 Expresso Adamantina Ltda. R$ 75,15
31/Out/19 F4277 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 346,63
31/Out/19 F4278 Comercial Discon Ltda - Epp R$ 2.266,60
31/Out/19 F4279 Comercial Vidanova de Utilidades Ltda Epp R$ 613,20
31/Out/19 F4280 Nova Alagoas Suprim. Para Escrit. Eireli R$ 4.387,50
31/Out/19 F4281 Comercial Vidanova de Utilidades Ltda Epp R$ 805,00
31/Out/19 F4282 Comercial Discon Ltda - Epp R$ 837,12
31/Out/19 F4283 Expresso de Prata Ltda R$ 1.225,01
31/Out/19 F4284 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 4.908,38
31/Out/19 F4285 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 783,39
31/Out/19 F4286 Adlei Francisco de Souza R$ 55,71
31/Out/19 F4287 Diarias/Aj.de Custo R$ 148,56
31/Out/19 F4288 Diarias/Aj.de Custo R$ 236,11
31/Out/19 F4289 Grasiela Novais de Moraes R$ 200,00
31/Out/19 F4290 Alex Sandro Hashioka R$ 1.000,00
31/Out/19 F4291 Alessandro Carlos Pereira Ramos R$ 3.500,00
31/Out/19 F4292 Alessandro Carlos Pereira Ramos R$ 1.000,00
31/Out/19 F4293 Claudete Andrade Mesquita dos Santos R$ 500,00
Total   R$ 227.082,42

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 
PACAEMBU

 Despacho do Diretor Técnico III, de 13-11-2019
Determinando a realização da Apuração Preliminar, visan-

do esclarecer o fato ocorrido no dia 12 do mês de novembro de 
2019, nos termos do artigo 1º da Resolução SAP 139 de 27-10-
2017 e artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, conforme descrito 
na Comunicação de Evento 473/2019 – (Despacho 04/2019).

 PENITENCIÁRIA ASP ADRIANO APARECIDO DE 
PIERI - DRACENA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Portaria PD-264, de 13-11-2019
O Diretor Técnico III da Penitenciária “ASP Adriano Apa-

recido de Pieri” de Dracena, conforme artigo 3º do Decreto 
47.297/02 e pelo Artigo 6º da Resolução CEGP-10/02 resolve:

Artigo 1º - Designar, com fundamento no inciso IV do artigo 
3º do Decreto 47.297/02 c/c o inciso IV, do artigo 6º da Resolu-
ção CEGP-10/02, para sem prejuízo de suas atividades, cargos ou 
funções, os funcionários/servidores abaixo relacionados, como 
Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio no Processo 444/19-
PD, Pregão Eletrônico 027/19-PD.

Pregoeiro: Renata Kéler Bernardini Miloch, RG.28.903.514-
4 – Oficial Administrativo e Suplente de Pregoeiro: Fabiana 
Vinciguerra Millan, RG: 30.463.468-2, Diretor I do Núcleo de 
Finanças e Suprimentos; Subscritor do Edital:- Carlos Eduardo 
Amaral Jorge, RG. 22.181.393-2 – Diretor Técnico III; Equipe de 
Apoio - Elaine Aparecida Tossato Spadacio – RG.14.181.527-9, 
Oficial Operacional e Adriana Trino Axelson – RG.28.324.348-X 
– Oficial Administrativo.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 PENITENCIÁRIA JOÃO BATISTA DE SANTANA - 
RIOLÂNDIA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicados
Fica a empresa abaixo relacionada, convocada para no 

prazo de 02 dias corridos, a contar da publicação desta convo-
cação, realizar a retirada de sua respectiva nota de empenho, no 
endereço: Estrada Municipal Riolândia/Cardoso, Km 02 – Zona 
Rural – Riolândia-SP, no horário das 08h às 17h, conforme con-
dições estabelecidas no Processo 249/19-PRIO, visando atender 
despesas com Artigos de Higiene Pessoal – Papel Higiênico (Ref. 
Aquisição de Kit’s – Res. SAP 026/2013), para Sentenciados 
Desta Unidade Prisional, com entrega única, de acordo com o 
artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo que 
a recusa em realizar a retirada do referido instrumento, ensejará 
na aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 
81 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; e de acordo com 
o estipulado na Resolução SAP 006 de 10-01-2007, conforme 
segue: 2019NE00808 – Biolimp Industrial Ltda - EPP - CNPJ: 
03.051.567/0001-85.

Fica a empresa abaixo relacionada, convocada para no 
prazo de 02 dias corridos, a contar da publicação desta convo-
cação, realizar a retirada de sua respectiva nota de empenho, no 

- Multa no valor de R$ 486,15, em decorrência de 21 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE01117, no valor de R$ 9.260,00;

- Multa no valor de R$ 463,00, em decorrência de 20 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE01118, no valor de R$ 9.260,00;

- Multa no valor de R$ 648,20, em decorrência de 28 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE01119, no valor de R$ 9.260,00.

Sendo desta forma, a somatória dos valores da Multa 
corresponde ao montante de R$ 2.083,50, calculada conforme o 
inciso II do artigo 5º da Resolução SAP-6, de 10-01-2007 c.c. o 
artigo 86 da Lei Federal 8.666/93. Por fim, em cumprimento ao 
Princípio do Contraditório e Ampla Defesa, previsto no inciso LV, 
do artigo 5º, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar 
recurso no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebi-
mento desta notificação, devendo ser, preferencialmente, elabo-
rado eletronicamente, através do acesso ao site www.esancoes.
sp.gov.br com o inclusão do código de acesso cadastrado, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla Defesa” para 
incluir a sua manifestação. Destaca-se que está assegurada, 
durante o prazo de manifestação, vista dos autos do processo 
no seguinte endereço: Av. Antonio Marques da Silva (prolonga-
mento), S/N, Centro, Presidente Venceslau/SP, CEP 19400-000.
(Processo: 289/18-CRO). (171/2019)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 25-9-2019
Protocolo: 380185.2018.03752.SADM
Face os elementos apresentados no presente processo, 

Aplico à empresa Dueto Comércio de Máquinas e Equipamentos 
Ltda, CNPJ 17.250.748/0001-45 a sanção de multa, conforme 
previsto no inciso II do artigo 87 da Lei Federal 8.666, de 
21-06-1993, em decorrência de atraso na entrega do objeto do 
certame, sendo calculada na seguinte conformidade:

- Multa no valor de R$ 255,97, em decorrência de 26 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2018NE01313, no valor de R$ 3.938,00, calculada conforme o 
inciso II do artigo 5º da Resolução SAP-6, de 10-01-2007 c.c. o 
artigo 86 da Lei Federal 8.666/93.

Assim, observado o princípio da razoabilidade e propor-
cionalidade, e ainda, que a aplicação da sanção administrativa 
possui caráter repressiva, intimidando o infrator para que não 
reincida na conduta ilícita, e ao mesmo tempo didática, porque 
serve de estímulo para que as demais pessoas ajustem seus 
comportamentos aos padrões definidos pelo direito, Aplico 
também, a seguinte sanção:

- Advertência, conforme dispõe o inciso I do artigo 87 da 
Lei 8.666/93;

Por fim, em cumprimento ao Princípio do Contraditó-
rio e Ampla Defesa, previsto no inciso LV, do artigo 5º, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, fica 
a empresa notificada para, querendo, apresentar recurso no 
prazo máximo de 5 dias úteis, a contar do recebimento desta 
notificação, devendo ser, preferencialmente, elaborado eletro-
nicamente, através do acesso ao site www.esancoes.sp.gov.br 
com o inclusão do código de acesso cadastrado, que permitirá 
selecionar a opção “Fornecedor Ampla Defesa” para incluir a 
sua manifestação. Destaca-se que está assegurada, durante o 
prazo de manifestação, vista dos autos do processo no seguinte 
endereço: Av. Antonio Marques da Silva (prolongamento), S/N, 
Centro, Presidente Venceslau/SP, CEP 19400-000. (Processo: 
320/18-CRO) (174/2019)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II DE 
PACAEMBU

 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de outubro/2019, 

em cumprimento ao Artigo 2º da Lei Estadual 7.857-92, seguin-
do a ordem: Data Pagamento, OB, Favorecido e Valor.

DATA OB FAVORECIDO VALOR

01/Out/19 D8218 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 762,55
01/Out/19 D8219 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 676,45
01/Out/19 D8229 Elektro Redes S.a. R$ 40.797,45
02/Out/19 D9139 Joelma C. C. Giraldi-Me R$ 1.130,00
02/Out/19 D9140 Sanches & Delboni Prod. De Limpeza Ltda. R$ 480,00
02/Out/19 D9141 Mariana Pinheiro Sanches da Silva -Me R$ 488,50
02/Out/19 D9142 Boscatti Atacadista Ltda - Epp R$ 8.906,25
03/Out/19 D9776 Muccio & Muccio Ltda - Epp R$ 544,50
03/Out/19 D9777 Sandplast Comércio de Plásticos Ltda-Epp R$ 4.898,00
03/Out/19 D9778 Ponto Mix Comercial e Serviços Eireli R$ 384,00
03/Out/19 D9779 Embala Tudo Ind.e Com. De Embalagens Ltda R$ 358,00
03/Out/19 D9780 Ponto Mix Comercial e Serviços Eireli R$ 1.778,70
03/Out/19 D9781 Ponto Mix Comercial e Serviços Eireli R$ 668,00
04/Out/19 E0494 Bangues Comércio e Representações Ltda Epp R$ 3.141,25
04/Out/19 E0495 Cia Ultragaz S/A R$ 3.680,00
07/Out/19 E1451 Jade Lepera Prestes Com. Mat. Construção R$ 683,64
07/Out/19 E1452 Lra Computer Informática Ltda R$ 622,50
07/Out/19 E1453 A2g Comercial Ltda - Epp. R$ 110,00
07/Out/19 E1454 Bruna Bezerra da Silva Eletrônica Me R$ 390,20
07/Out/19 E1455 Data Equipamentos de Segurança Ltda Me R$ 1.007,20
07/Out/19 E1456 Bruna Bezerra da Silva Eletrônica Me R$ 66,73
07/Out/19 E1457 Deletro Distribuidora Ltda Me R$ 475,00
07/Out/19 E1458 Ouro Verde Comércio de Carnes Ltda R$ 7.092,50
07/Out/19 E1459 Atacadista de Carnes e Derivados Cng Eire R$ 13.082,34
07/Out/19 E1460 Er do Brasil Ind e Com.de Prod. Quim. Eir R$ 112,00
07/Out/19 E1461 Los Angeles Artigos de Proteção Ltda. R$ 860,00
07/Out/19 E1462 Valeria Vidoto Bogaz Me R$ 25,50
07/Out/19 E1463 Coop.agraria de Cafecultores de Tupi Paul R$ 1.178,00
07/Out/19 E1464 Cooperativa dos Prod Agrop de Dracena Coo R$ 105,00
07/Out/19 E1465 Clarice Augusta da Silva Akioma-Me R$ 1.268,00
09/Out/19 E2578 Dilaini Encarnacao Galhardo Loli Me R$ 1.057,50
09/Out/19 E2579 Honorato & Areias Ltda Me R$ 1.270,00
09/Out/19 E2580 Yuma Comercial Eireli R$ 1.464,00
10/Out/19 E3093 Borges Materiais para Construção R$ 1.068,00
10/Out/19 E3094 Vivian Maia Novais Me R$ 111,39
10/Out/19 E3095 Vivian Maia Novais Me R$ 54,90
10/Out/19 E3096 Vivian Maia Novais Me R$ 121,90
10/Out/19 E3097 Vivian Maia Novais Me R$ 25,00
10/Out/19 E3098 Roberto Carlos Grillo Me R$ 3.880,25
10/Out/19 E3099 Cia Ultragaz S/A R$ 3.076,48
11/Out/19 E3775 Coop.agraria de Cafecultores de Tupi Paul R$ 798,00
11/Out/19 E3776 Ds Comércio de Mercadorias Alim.ltda Me R$ 4.000,00
14/Out/19 E4745 Sua Lista com Eletron. Mat Escolar Ltda-E R$ 1.292,25
14/Out/19 E4746 Jm Transportes e Com. De Alimentos Eireli R$ 6.330,00
14/Out/19 E4747 Tapricie Corbanezi Tomaz R$ 50,00
14/Out/19 E4748 Marcelo Pimenta Lopes R$ 98,00
14/Out/19 E4749 Celia Aparecida Benassi Muniz R$ 98,00
14/Out/19 E4750 Antonio Donizete Muniz R$ 98,00
14/Out/19 E4751 Aparecido Jose Muniz R$ 98,00
14/Out/19 E4752 Luiz Jose Muniz R$ 98,00
14/Out/19 E4753 Bruna Bacchin Bernardinelli Alves R$ 50,00
14/Out/19 E4754 Supremaveda Comercial Ltda R$ 90,00
14/Out/19 E4755 P Z Castello R$ 1.978,40
14/Out/19 E4756 P Z Castello R$ 100,44
14/Out/19 E4757 Fabrica de Embutidos de Carnes Fino Sabor R$ 2.628,00
14/Out/19 E4758 B.s Tech Comercial Eireli R$ 316,50
14/Out/19 E4759 B.s Tech Comercial Eireli R$ 784,50
14/Out/19 E4760 Misse Agro Ferramentas Ltda - Epp R$ 534,14
14/Out/19 E4761 Misse Agro Ferramentas Ltda - Epp R$ 123,12
14/Out/19 E4762 Misse Agro Ferramentas Ltda - Epp R$ 318,92
14/Out/19 E4763 Misse Agro Ferramentas Ltda - Epp R$ 77,12
14/Out/19 E4764 Fox Comércio e Serviços Ltda R$ 539,94
14/Out/19 E4765 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 988,20
14/Out/19 E4766 Nova Alagoas Suprim. Para Escrit. Eireli R$ 668,20
14/Out/19 E4767 Nova Alagoas Suprim. Para Escrit. Eireli R$ 2.240,40
14/Out/19 E4768 Nova Alagoas Suprim. Para Escrit. Eireli R$ 228,00
16/Out/19 E6131 João Paulo de Almeida Belinello R$ 10.281,60
16/Out/19 E6132 Trf Comércio de Alimentos Ltda Me R$ 732,00

 PENITENCIÁRIA "NELSON VIEIRA" - GUAREÍ

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Portaria PNV-292, de 12-11-2019

Dispõe sobre a designação de servidores para 
exercerem as funções de Pregoeiro, Subscritor do 
Edital e Equipe de Apoio, do Pregão Eletrônico 
13/2019

O Diretor Técnico III da Penitenciária “Nelson Vieira”, de 
Guareí, com fundamento no artigo 3º, inciso IV da Lei Federal 
10.520/02, resolve:

Artigo 1º - Designar para, sem prejuízo de suas atividades, 
cargos ou funções, como pregoeiro, subscritor do edital e 
equipe de apoio, conduzir e julgar o procedimento licitatório, 
na modalidade Pregão Eletrônico, referente à Compra Gêneros 
Alimentícios – Hortifrutigranjeiros, para o período de janeiro a 
março de 2020, os servidores abaixo identificados:

I – Como pregoeiro e subscritor do edital Valderí Ap. Lopes 
Vieira, RG: 42.948.932-8, Diretor do Núcleo de Finanças e 
Suprimentos e, na sua ausência ou impedimento, Anderson R. 
Almeida, RG: 27.002.049-4, Diretor do Centro Administrativo.

II – Como membros da equipe de apoio: Nilza Pontes de 
Camargo Vaz, RG 22.119.837-4, Oficial Administrativo e Elivel-
ton Tadeu de Campos, RG 27.535.195-6, Agente de Segurança 
Penitenciária.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ

 Despacho do Diretor Técnico III, de 12-11-2019
Conforme artigo 27, inciso III, do Decreto nº 51.517, de 29 

de janeiro de 2007, Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 
nº. 10.261, de 28 de outubro de 1968, alterada pela Lei Comple-
mentar nº. 942, de 06 de junho de 2003, a realização da Apura-
ção Preliminar sob o nº. 012/2019, para apurar eventuais irregu-
laridades, no tocante aos fatos narrados no dia 03 de novembro 
de 2019. Ficam designados os servidores Eduardo Witzel, RG 
n. 33.941.819-9, como Autoridade Apuradora e Maria Cristina 
Gomes Pinheiro, RG nº 47.987.552-2, Oficial Administrativo, 
que irá secretariar os trabalhos. Os servidores, ora designados, 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1 do artigo 265, 
respeitando-se a ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da 
referida Lei supracitada. Conclusos à Autoridade Apuradora.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador, de 13-11-2019
Determinando a instauração de Sindicância em face de 

C.P.B, por infração ao artigo 241, inciso XIII, da Lei 10.261, de 
28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-
2003 (AP 010/2019-PPRAC – SPDOC SAP/3143058/2019) (Des-
pacho 6917/2019-GC).

 Despacho do Coordenador, de 13-11-2019
Determinando a instauração de Processo Administrativo 

em face de J.A.G, por infração ao artigo 256, inciso I, §1º c.c. o 
artigo 63, ambos da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003 (Ofício 3331/2019-PANDRA 
– SPDOC SAP/3143922/2019) (Despacho 6916/2019-GC).

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS
 Despacho do Diretor Técnico II, de 11-11-2019
Protocolo: 380185.2018.05966.SADM. Respeitados, in 

totum, os princípios da legalidade, do contraditório e da 
ampla defesa, por atraso na execução das notas de empenho 
2017NE01508 e 2017NE01519, provenientes do Pregão Eletrô-
nico 034/17-CRO, Processos 375/17-CRO e 363/17-CRO, com a 
Administração, praticado pela empresa Maranatha Comércio 
e Serviços Gerais Ltda ME, CNPJ 19.799.908/0001-35, sendo 
a empresa devidamente notificada, tomado ciência em 18-10-
2019, da publicação no D.O.no dia 11-10-2019, sobre aplicação 
da sanção, e por não interpor recurso no prazo de 05 dias úteis, 
fica mantida a aplicação da sanção de; advertência e multa, con-
forme segue: Advertência, conforme dispõe o inciso I do artigo 
87 da Lei 8.666/93; Multa no valor de R$ 2.350,00, em decor-
rência de 106 dias de atraso na entrega do objeto da Nota de 
Empenho 2017NE01508, no valor de R$ 6.280,00 e 148 dias de 
atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 2017NE01519 
no valor de R$ 3.120,00, calculada conforme o inciso II do artigo 
5º da Resolução SAP-6, de 10-01-2007 c.c. o inciso II do artigo 
86 da Lei Federal 8.666/93.

 Despacho do Diretor Técnico II, de 11-11-2019
Protocolo: 380185.2018.05738.SADMRespeitados, in 

totum, os princípios da legalidade, do contraditório e da 
ampla defesa, por atraso na execução da nota de empenho 
2018NE00149, provenientes do Pregão Eletrônico 003/17-
CRO, Processo 071/18-CRO com a Administração, praticado 
pela empresa AV Comércio de Materiais em Geral Eireli, CNPJ 
17.646.996/0001-00, sendo a empresa devidamente notificada, 
tomado ciência em 16-10-2019, da publicação no D.O. no dia 
11-10-2019, sobre aplicação da sanção, e por não interpor 
recurso no prazo de 05 dias úteis, fica mantida a aplicação da 
sanção de; advertência e multa, conforme segue: Advertência, 
conforme dispõe o inciso I do artigo 87 da Lei 8.666/93; Multa 
no valor de R$ 748,60, em decorrência de 35 dias de atraso na 
entrega do objeto da Nota de Empenho 2018NE00148, no valor 
de R$ 7.880,00, calculada conforme o inciso II do artigo 5º da 
Resolução SAP-6, de 10-01-2007 c.c. o inciso II do artigo 86 da 
Lei Federal 8.666/93.

 Despacho do Diretor Técnico II, de 11-11-2019
Protocolo: 380185.2018.06409.SADM. Respeitados, in 

totum, os princípios da legalidade, do contraditório e da 
ampla defesa, por atraso na execução da nota de empenho 
2018NE00322, provenientes do Pregão Eletrônico 018/18-
CRO, Processo 090/18-CRO com a Administração, praticado 
pela empresa Comercial Vidanova de Utilidades Ltda, CNPJ 
08.623.941/0001-93, sendo a empresa devidamente notificada, 
tomado ciência em 17-10-2019, da publicação no D.O. no dia 
11-10-2019, sobre aplicação da sanção, e por não interpor 
recurso no prazo de 05 dias úteis, fica mantida a aplicação da 
sanção de; advertência e multa, conforme segue: Advertência, 
conforme dispõe o inciso I do artigo 87 da Lei 8.666/93; Multa 
no valor de R$ 72,40, em decorrência de 11 dias de atraso na 
entrega do objeto da Nota de Empenho 2018NE00322, no valor 
de R$ 2.633,00, calculada conforme o inciso II do artigo 5º da 
Resolução SAP-6, de 10-01-2007 c.c. o inciso II do artigo 86 da 
Lei Federal 8.666/93.

 Despacho do Diretor Técnico III, de 23-9-2019
Protocolo: 380185.2018.02273.SADM
Face os elementos apresentados no presente processo, 

Aplico à empresa Sandplast Comércio de Plásticos Ltda, CNPJ 
17.586.131/0001-03 a sanção de multa, conforme previsto no 
inciso II do artigo 87 da Lei Federal 8.666, de 21-06-1993, em 
decorrência de atraso na entrega do objeto do certame, sendo 
calculada na seguinte conformidade:

- Multa no valor de R$ 486,15, em decorrência de 21 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE01116, no valor de R$ 9.260,00;

RG. 20.445.875-4, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores 
ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração 
e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 2º do 
mesmo artigo, todos das leis supracitadas. (228/2019)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 13-11-2019
Tendo em vista os termos constantes no Comunicado de 

Evento 613/2019, datado de 11-11-2019, e conforme artigo 
1º, inciso III, do Decreto 52.376/2007, Determino, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar visando apurar suposta irregularidade funcional. Ficam 
designados os servidores Wilson Pereira da Silva, Agente de Segu-
rança Penitenciária RG. 16.125.682-X, como Autoridade Apurado-
ra e Nivaldo Caetano Ribeiro, Agente de Segurança Penitenciária 
RG. 20.445.875-4, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores 
ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração 
e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 2º do 
mesmo artigo, todos das leis supracitadas. (227/2019)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 13-11-2019
Tendo em vista os termos constantes no Comunicado de 

Evento 612/2019, datado de 13-11-2019, e conforme artigo 
1º, inciso III, do Decreto 52.376/2007, Determino, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar visando apurar suposta irregularidade funcional. Ficam 
designados os servidores Wilson Pereira da Silva, Agente de Segu-
rança Penitenciária RG. 16.125.682-X, como Autoridade Apurado-
ra e Nivaldo Caetano Ribeiro, Agente de Segurança Penitenciária 
RG. 20.445.875-4, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores 
ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração 
e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 2º do 
mesmo artigo, todos das leis supracitadas. (226/2019)

 CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE 
ITAPETININGA

 Despacho do Diretor, de 11-11-2019
Determinando a realização de apuração Preliminar para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 07-11-2019, nos 
termos do artigo 1º, da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
085/2019). (029/2019)

 PENITENCIÁRIA DE CAPELA DO ALTO

 Portaria PCA/D.G.-545, de 13-11-2019
O Diretor Técnico III, da Penitenciária de Capela do Alto, com 

fundamento no artigo 3º, Inciso IV, da Lei Federal 10.520/2002 
c.c. os Decretos 47.297/2002, e o 49.722/2005, onde determina 
a designação de Pregoeiro, Subscritor e Equipe de Apoio para 
promover licitações na modalidade Pregão Eletrônico resolve:

Artigo 1º - Designar para, sem prejuízo de suas atribuições 
e atividades legais atuar como Pregoeiro no Pregão Eletrônico 
015/2019 – Processo 213/2019 – PCA, referente à aquisição de 
Gêneros Alimentícios Estocáveis para consumo desta Unidade 
Prisional, no período de 01º de janeiro a 31-03-2020, o servidor: 
Davi dos Santos, RG: 32.298.253-4, Agente de Segurança Peni-
tenciária V, e como suplente a servidora: Alessandra Aparecida 
Ribeiro Simões, RG: 43.568.551-X, Diretor I do Núcleo de Finan-
ças e Suprimentos.

Artigo 2º - Designar como Subscritor do Edital, o servidor: 
Odevaldo Aparecido de Mello, RG: 25.222.230-1, Diretor Técnico III;

Artigo 3º - Designar como Equipe de Apoio, os servidores: 
Juraci Dias de Oliveira Junior, RG: 29.432.187-1, Agente de 
Segurança Penitenciária V, Wagner Baptista, RG: 28.651.962-8, 
Agente de Segurança Penitenciária V.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 PENITENCIÁRIA ODON RAMOS MARANHÃO - 
IPERÓ

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Portaria PORMI-374, de 13-11-2019

Dispõe sobre a designação de servidores para 
exercerem as funções de Pregoeiro, Subscritor do 
Edital e Equipe de Apoio, objetivando a condução 
de Pregão Eletrônico

O Diretor Técnico III da Penitenciária “Odon Ramos Mara-
nhão” de Iperó, com fundamento no artigo 28, inciso VIII, 
do Decreto 52.520, de 21-12-2007, c.c. o artigo 6º, inciso IV, 
da Resolução CEGP-10, de 19-11-2002, e a necessidade de 
designar servidores para exercerem as funções, sem prejuízo de 
suas atividades normais, de Pregoeiro, Subscritor do Edital e de 
Equipe de Apoio, objetivando a condução do Pregão Eletrônico 
017/2019, referente ao Processo PORMI 238/2019, que trata da 
Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis, para o período de 
01 de janeiro à 31 de março de 2.020, resolve:

Artigo 1º - Designar como Pregoeira a servidora Fernanda 
Rodrigues Seabra, RG. 29.531.741-3, Diretora II do Centro Admi-
nistrativo e como suplente o servidor Nelson Coelho de Oliveira 
Junior, RG 27.806.586-7, Oficial Administrativo.

Artigo 2º - Designar como Subscritor do Edital Reginaldo 
Custódio de Camargo, RG 15.494.288-1, Diretor Técnico III;

Artigo 3º - Designar como Equipe de Apoio os servido-
res: Raquel de Lima Eugenio, RG 20.832.587-6, Diretor I do 
Núcleo de Finanças e Suprimentos, Diuméia Bueno Correia, RG 
27.920.329-9, Agente de Segurança Penitenciária de Classe III, 
Giuliano Adalberto Ramos da Silva, RG 24.952.264-0, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe II e Maria Inês de Castro e 
Silva, RG 16.527.811, Oficial Administrativo;

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 Portaria PORMI-375, de 13-11-2019

Dispõe sobre a designação de servidores para 
exercerem as funções de Pregoeiro, Subscritor do 
Edital e Equipe de Apoio, objetivando a condução 
de Pregão Eletrônico

O Diretor Técnico III da Penitenciária “Odon Ramos Mara-
nhão” de Iperó, com fundamento no artigo 28, inciso VIII, do 
Decreto 52.520, de 21-12-2007, c.c. o artigo 6º, inciso IV, da 
Resolução CEGP-10, de 19-11-2002, e a necessidade de designar 
servidores para exercerem as funções, sem prejuízo de suas ativi-
dades normais, de Pregoeiro, Subscritor do Edital e de Equipe de 
Apoio, objetivando a condução do Pregão Eletrônico 018/2019, 
referente ao Processo PORMI 242/2019, que trata da Aquisição 
de Gêneros Alimentícios Estocáveis, para o período de 01 de 
janeiro à 31-03-2020, resolve:

Artigo 1º - Designar como Pregoeiro a servidora Fernanda 
Rodrigues Seabra, RG. 29.531.741-3, Diretora II do Centro Admi-
nistrativo, e como suplente o servidor Nelson Coelho de Oliveira 
Junior, RG 27.806.586-7, Oficial Administrativo.

Artigo 2º - Designar como Subscritor do Edital Reginaldo 
Custódio de Camargo, RG 15.494.288-1, Diretor Técnico III.

Artigo 3º - Designar como Equipe de Apoio os servidores: Raquel 
de Lima Eugenio, RG 20.832.587-6, Diretor I do Núcleo de Finanças 
e Suprimentos, Maria Inês de Castro e Silva, RG 16.527.811, Oficial 
Administrativo, Diuméia Bueno Correia, RG 27.920.329-9, Agente 
de Segurança Penitenciária e Giuliano Adalberto Ramos da Silva, RG 
24.952.264-0, Agente de Segurança Penitenciária.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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